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(*) Os textos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo.
Somente os publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos legais.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 15.258, DE 16 DE JULHO DE 2019.

Altera a redação do art. 2º do Decreto nº 14.251, de 28
de agosto de 2015, que institui o Programa Habitacional
Financiado e Subsidiado para População de Baixa Renda
de Mato Grosso do Sul, no âmbito do Programa Minha
Casa, Minha Vida.

Publicado no Diário Oficial nº 9.944, de 17 de julho de 2019, página 2.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe

confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 2º do Decreto n º  14.251, de 28 de agosto de 2015 , passa vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2º O Programa Habitacional Financiado e Subsidiado para População de Baixa Renda de Mato
Grosso do Sul visa a financiar, por intermédio da Caixa Econômica Federal, com recursos do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e subsídio Federal e do Estado, em parceria com os
municípios, a construção de casas para famílias com renda mensal entre R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais) e R$ 4.685,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e cinco reais).” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 16 de julho de 2019.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

MURILO ZAUITH
Secretário de Estado de Infraestrutura

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/8d08cc6083c6eabb04257eb20042b2e6?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/a42b7f7afd13989e0425843a00432a4e?OpenDocument

